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ESTATUTO

da Sociedade Italiana

"DANTE ALIGHIERI"

Fundada em 15 de Setembro de 1902

CAPITULO 1»

Natureza e objetivo da.Sociedade

Art.is O obj'ctivo da Sociedade Italiana "Dante Alighieri" a aqual

de cultivar em todos nos o sentimento e o dever de frater

nidade e coleguismo perfeito a união, instrução,educação /
moral e civica e também a beneficência dos criado PECÚLIO

MUTUO,de atuar entre a Colonia Italiana Social,divindo o /

auxilio em partes iguais*-.

A Sociedade é composta de Italianos de origem e deverão //
consor-se alhei de qualquer quistão política onde manter e

desenvolver o sentimento de Italianidade o o espirito de /

fraternidade entre compatriotas.-

Art.35 Os Socios assumerão obrigação de conservar fielmente o /
presente Estatuto e qualquer disposição que poderá delibe

rar do corpo Social.—

Eles deverão conduzir vida honesta,operosa,cumprir os /

deveres de bom cidadão, e de bom pai de família.—

D% Socios gozarão a igualidade de direito,e dever de cada

Socio de cooperar au melhor andamento e boa fama da Sócia—

dade.-

CAPITULD 2g

Da admissão e a expulsão dos Socios.

Art.42 Poderão ser admitidos como Socios efetivos somente os /
cidadões Italianos,ob filhos de Italianos nascidos no /

Brasil,o Art.55 do Decreto Lei N.3B3 de 10 de abril de /

1938,proíbe de fazerem parte.-

12) A idade mínima pare serem admitidos como Socios e de /

21 anos.

2') D aspirante não pode ser admitido maior de 45 anos.

32) Para ser admitido c necessário endcrizar um requerimento

ao Presidente da Sociedade,visar e assinar de dois /

Socios efetivos conhecidos do candidato.

42) O requerimento será submetido a exame da Diretoria Social,

*  caso será rejeitado,o candidato pode renovar o requeri

mento Eomente após um ano,sempre com a aprovaçao da /

Assembléia.—
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Art.SS o candidato não pode ser admitido se tenha sido condenado ou

que tenha sofrido doença contagiosa.

Art.6S Qualquer Socio pode ser expulso da Sociedade quando: /
i

A) Perturbar a ordem das reuniões sociais;

B) Sia fácil ou que tenha cometido átos imorais contro os bons

costumosyintrigas e discórdia contra a Sociedade,para fins

pessoais; /r'., ,

C) O Socio que se julgar expulso injustamsnte,pode recorrer por

escrito a Sociedade»com tempo de recurso sera tomado em /

consideração onde se decidira os provedimento do caso.

D) O Socio que não assistir TREIS reuniões sem apresentar justi»

ficação oficial,será automaticamente expulso e cancelado do

quadro Social.-
o

CAPITULO 38

A Direção Social

Art.TS A Direção Social é composta de um Presidente,de um Vice /

presidente,de um Secretario,de um Vice Secretario,de um /

Tesoureiro,de im Vice Tesoureiro e de um Economista,que serão

eleitos pela maioria da Assembléia Geral.

Art.BS o Presidente e o Chefe da Sociedade. -

Ele convoca,preside e dirige a Assembléia Geral,assina todos

os atos da Assembléia,a corrispondencia Social,autoriza os

pag^amentos para as despesas ordinárias e fixa,o movimento /

bancario junto com o Tesoureiro,controla os livros contaveis,

arquivar todos os recibos,também todos os atos das das reuni

ões Sócias,rapresenta a Sociedade defronte a privados e ás

Autoridades.

Art.9S ü Presidente nao pode estipular atos que importam as obriga

ções marais e materiais para a Sociedade,dispor dos bens /

Sociais moveis e imóveis sem á autorização da Assembléia /

Geral.

Art.lO° Na ausência do Presidente efetivo,as suas funções se rão /

assumidas do Vice Presidente,que deverá proceder as mesmas

prerogativas e as mesmas responsabilidades.

Art.llS O Secretaria redige os relatórios da Sessão ordinária e /

extraordinária,como também da Assembléia Geral,dando a /

leitura no inicio das sucessivas reuniões,despachar a corres

pondência da Sociedade e assinar juntamente com o Presidente,

A) Redigir e assinar juntamente com o presidente as ordens do
e

dia para as reuniões;

B) Guardar o Arquivo Social;

Fl.n.2



C) Compilar as relações e um espelho do movimento dos Socios

.e apresentar mensalmente a Assembléia.

D) Incumbir ao Secretario de confirmar as escriturações das

Atas mensais,todas ss ordens dos pagamentos e o restante

do fundo Caixa Social,fornecidas do Tesoureiro,-

Art.l2- Na ausência do Secretario,as suas funções serão assumidas

pelo Vice Secretario que terá as mesmas atitudes»— /

Art»13- O Te8oarc±ro,e o depositário dos fundos Sócias,recebe as

contribuções e qualquer donativo,consignando um Recibo /

como prova e todas as ordens de pagamentos,assinadas com

o Presidente e com o Secretario,aligando as mesmas indispen

sáveis para a validade dos pagamentos,e a dimostração dss

despesas»—
o

A) Tem sempre em dia os livros Caixa onde registra em ordem

cronologico todas ss entradas e saidas»—

B) O Tesoureiro assumirá o dever de exigir a contribuição do

Sodalicio,fixando a cobrança uma porcentagem sobre o /

montante fixado da Diretoria e com o consentimento dos /

Socios»-

C) O Livro das contribuições das entradas e saidas,e obrigado

exibi-lo em todas as reuniões ou quando os Socios acham /

oportuno»—

D) oD Tesoureiro nao poderá reter,como fundo de Caixa para /

eventuais despesas,uma importância superor a Cr$.10.000,Dü

(Dez mil Cruzeiros),o supervit mensal será depositado em

conta Bancaria,com autorização da Assembleia»-

E) O Tesoureiro nao poderá contrair empréstimo ou debito a nome

da Sociedade,ele e exclusivamente o responsável do fundo

Caixa Social»-

Art.142 Na ausência do Tesoureiro titular,o Vice Tesoureiro assumirá

a responsabilidade e a mesmas atitude»—

Art»152 O Economista a era consignação todos os moveis e imóveis,os

rendamentos,as biblioteca e todos os bens pertencentes a /

Sociedade»-

A) Curando a tenuta do aposito Registro»-

B) Controlar o funcionamento da Biblioteca»—

CAPITULO 42

Da Assembléia Geral

Art»l62 A Assembléia Geral pode ser convocada extraordinariamente

do Presidente,o a pedito por escrito de Des Socios efetivos»—

Art.iys AAAsserableia Geral e sempre valida em primeira convocação
com um terço de Socios, em segunda convocação com CjualqueT

numero de Socios presente»—
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Axt.165 A Assembléia Geral se reunira em segunda convocação trinta

minutos apos aquela estabelecida*—

Art#19S O Presidente da Sociedade presidera sempre a Assembléia, /

eceito em caso quando ss proceda a discusao e votaçao de

proposta riguardant^ ao Presidente mesmop—

Art,20S O Presidente por qualquer razão imprevista,deixa a Presi

dência da Assembléia,como no caso do Artigo precedente,esta

sera confiada a mais alta personalidade presente*—

Art.212 A deliberação da Assembléia,será valida a maioria de votos,
e o sistema de votação e de elevação e 8eduta,ou escrutínio

segreto*—

Art.222 o Escrutínio segreto será sempre usado nas eleçoeis e em todas

as questãoeis em que se "^rata de declarar a favor ou contro

uma pesBua*—

Art*232 As reuniões sociais se efetuarão em ultimo Domingo de cada

más ou quando o Presidente achar oportuno*-

Art*242 A Assembléia e a diretrics suprema da Sociedade,compete /

exclusivamente a ela de:

Ifi) Autorizar despesas ordinárias e extraordinárias;

22) Autorizar operação do Credito;

32) Eleger os componentes da Direção Social*

CAPITULO 52

o  Dos deveres e dos direitos dos Socios

Art.252 D Socio tem o dever de presenciar todos as reuniões ordiná

ria e extraordinarias*-

Art,262 O Socio que faltar Treis reuniões sem justificativa,perde

todos os direitos sociais.-

Art.2T2 D Socio não pode referir-se aos extranhos os procedimentos

ocorridos na Sede Social*—

Art.282 □ Socio que nos debates deseja usar a palavra,devera pedir
autorização ao Presidente,uma vez concedida,o Socio apresenta
seu ponto de vista,atendendo exclusivamente o argomento /
em diseussao,nao e permetido de pedir a palavra mais de /
(3) vezes referindo-se ao mesmo assunto.—

Art,292 A todos e a qualquer um dos Socios s rigorosamente PROIBIDO
de promover qualquer dimostraçao ou discuçao de carater /
politico ou religioso.— ,
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CAPITULO 65 _y_£

A« Eleições

Art.30- As Eleições Gerais da Diretoria Social, serão convocadas nos

primeiros dias do mes de Janeiro de cada ano»

A Diretoria eleita tomara posse no ultimo Domingo do mesmo /

mes de Janeiro*

Art*3is A votação serã secreta,e,uma Comissão do trsis Socios presi»

dera,a votação,mas esta pode ser também aclamada pelos Socios

presente*—

O Presidente da Comissão serã o Agente consolar de ltalia,ou

então o Socio mais velho,-

CAPITULO 7S

Patrimônio Socdal ^ ^

Art*32S A Sociedade Italiana "Dante Alighieri",É,Proprietária de um

terreno situado ã Rua General 0sorio,n*1090 onde atualmente

esta funcionando o Instituto Cultural ítalo Brasileiro,alem

disso possua um terreno e o Edificio sito a Rua Nove de /
t

Julho,n*1227,atualmente alugado ao Institudo de Fisica e /

Quimica da Universidade de são Paulo*

Art*33S Em caso da dissoli^o da Sociedade, os bens imóveis que e o
terreno de Propriedade da Sociedade Italiana "Dante Alighieri"

situado conforme p artigo 32^, a Rua General 08orio,n*1090,

sêrã dato a titulo de bsnemerencia e sem nenhuma formalidade,

com as condições de responsabilidade,de manter sempre o /

titolo atual de; INSTITUTO. CULTURAL ITALD BRASILEIRD*-

Art*345 o terreno e o Edificio,sito ã Rua 9 de Julho n*1227,ficara a

disposição e a creterio da Sociedade,para eventuais benefi-

cios e auxilio ã Coletividade Social Italiana*-

CAPITULD B5

pecúlio Mutuo

Art*35S A familia do Socio,em caso de falecimento,recebera em bene

ficio a eua cota,denominada "PECÚLIO MUTUÜ"*—

A) D fundo que constitua o patrimônio do Pecúlio Mutuo, É /

baseado do Aluguel que a Sociedade recebe do Sodalicio da

Rua 9 de Julho,n*1227,a cota base vem deliberada da Diretoria

em Assembléia Geral Extraordinária,e esposta na Sede Social

em visão do Socio*

B) Atualmente o Pecúlio Mutuo é de Cr$.20*UGÜ*ÜO,em vigor desde
o  o começo de Julho de 1962*
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Art,37S

D Pecúlio Mutuo,pode ser aumentado de seis em seis meses conform?^^

D andamento da reserve em Caixa.

Em caso de enfermidade grave,o Socio poderá retirar os 505o do /
, *

Pecúlio,e o restantê 50^ terá direi-^o./somente em caso de morte.
O Socio deverá especificar a quem déyerá ser^ pago □ Pecúlio,- " i [ / \

:  "" " .r/ >1declarando e assinando o*"Modelo paóxone "iquè sera-i^rquivadoT na ('j/' í i
Secreteria-Soci-al. - «A ;:: i o:5tiaa>í

O Pecúlio nao poderá ser confiscado em ^ase-especúlativa-,empresti-Í
to poto por negocio ou qualquer litigio em Justiça. - • ~ - c:: r «

Art.365 C Socio que por qualquer motivo se dimetè tí s Sociedade,"^"'vem aj" ^'
ser expulso,perdera o rdixeito -do Pecúlio Mutuo,-

Art.37S Em casode , catástrofe, epedimia ou perdita do Sodalicio, a Sociedade
'—' ' " T . 1 ,. - * o "" V ~ í-- - - \ 4.. ; V i ij >•Euspen'dirá'-ií pagamento.jdo, -P»culÍoJaCé a sua nDxmãílização\'dd

citupção; f-inanceirC [e □ usufxuto-^do .cSodalicio.
Porem,os Socios serão automaticamente atendidos normalmente, /
conforme e "dentro da possibiiidácíe.—'

»  '-í ' ~j ' - ' / J» tJ^Jd y í-
•  - 'CAPITULO 92 . ..

—  ,,ej! 1 r.J
Disposições Gerais

Art, 382 .A Lingua Oficial da Sociedade e -a-Italiana.— ' A

Art.392 t dever dos Socios ae respeitar escrupolosamente' e fielmente /
todeis 3S leis do Pais que nos!, hospedai.—

Art,402 A Baí^dcira da Sociedade,C aquela Nacional —Italiana, conservada /
na «Sede Social.-

Art,412 As disposições contrarias cmendade aos precedentes artigos, /
ficam integralmente - REV0G~ADA5~-aD~pre5ente~-Es't'atutQ

Art.429 O presente Estatuto,poderá ser modificado com uma maioria /
absoluta de votos,em ASSEMíBLEIA GERAL EXTRAÜR DIN ARI A, convocada
para tal fim.-

Art.439 u presente Estatuto foi aprovado pox_unanimiddde-em Assemblei-a

Geral Extraordinária,no local de Sedei Social,no dia 29 de'p.goB;to
de 1502 e assinado de Socios presente á As.sembleia.-. j

23 de agosto de 1982

I i J —»' * '
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